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(_ 

- Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ PLEG _) VET 00005 2012 

fsTATUS: AGUARDANDO LEITURA 

__ Data da Ação 

(

Dia Mês Ano 

19 01 2012 

IZAENE 

rev. IZAENE 
C. Destino ~ 

~ SSCL~'-------~ 

Wutuado como VET 00005 2012, aposto ao PLC 00112 2007 (PL 06846 2002, na Câmara dos Deputados .. 
!Este processo contém 02 ( duas) folhas numeradas e rubricadas. 
l4 SSCLCN. 

SENADO FEDERAL 

- Identificação da Matéria 

N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano CJ t~ SSCLC~) VET 00005 2012 

Recebido nesta Secretaria, na presente data , às 9h28. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

/ Identificação da Matéria 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

19 01 2012 

'--'-------"'----- ~ 

DAIANERS 

rev. DAIANERS C. Destino ~ 

~ SSCL~'-------- -

Data da Ação 
D . M" A MARCIOUM 

CJ
N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00005 2012 

,a es no C. Destino 

, 2_4___1__º_1__!__2_0_1_2 __,, ~ SSCL~L..__k_._k __ _j 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

!Juntadas fls. 3 a 7, referentes à Mensagem nº 6, de 2012-CN (nº 11/2012, na origem), comunicando ao Congresso 
Wacional o Veto Parcial aposto ao PLC nº 112, de 2007. 

~ SENADO FEDERAL 
-~~- FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

- Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00005 2012 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

l4 SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do·.Congresso Nacional, que solicita à Câma'-ra os nomes 
Idos Deputados que deverão compor a Comissão Mista inculJÍ!Jid.a de emitir relatór;io sobre o vet,o, io Oficio, ·serã9 
'anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencialj, se for o casÓ, da Lei, CQf{tendo as partes sancionq_das, 
'além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado sêrá d_evolvido à Secretaria 
kte Coordenação Legislativa do Congresso Nacional, ' 



( Õt; º%~1ª ~~:o ~ 0 DesUoo ~~rE~::iG":ME[ 
03 02 2012 CN SEXP J I 

~----./ __ __J' 

----- , 

-------------------------- - - --- --

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Ba/ C:CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SEXP _) VET 00005 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

C. Destino ~ 

-º-ª~-º-2~ _ 2_0_1_2~ ~ SSCL°}c_ _ _ __ _ 

JOSANE 

rev. JOSANE 

nexado o Oficio CN nº 40 de 07/02/12, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando os nomes dos 
eputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto (fls.08). 

SSCLCN. 

SENADO FEDERAL 

,,.. Identificação da Matéria 

CJ
N Ba/ C. Cdó,g .~ Tipo Número Aoo 

~~ SSCLC~J VET 00005 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano MONDIN 

G
Destino ~ 

rev. MONDIN 

,1_º--1._º_2-..1_2_0_1_2.-/ CN SSCL~ L__ _____ __J 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Vuntadas.fls. 9 e 1 O, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC nº 112, de 2007). 

,,.. Identificação da Matéria 
N.Bal Cdó,g ::, Tipo Número Ano CJ r SSCLC~) VET 00005 2012 

Data da Ação MONDIN 
Dia Mês Ano Destino ~ e rev. MONDIN 

,2_s__L_o_2_,__ _ _ 20_1_2~ ~ SSCL~ L----- ~ 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

l.funtada .fls. 11, referente ao Oficio SGMIP nº 154, de 2012, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos 
IDeputados que deverão compor a Comissão Aifista incumbida de relatar o veto. 



( 

,,- Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano D t SSCLC~ VET 00005 2012 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Í Mês_ Ano 

07 1 11 2012 

Destino 
MONDIN 

rev. MONDIN 

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 

matéria. 

/ 

------ - ---- --- . - --- -· 

o 
,,. Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

VET 00005 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

07 11 2012 

FEL/PESO 

rev. MARCIAGO (:Destino ~ 

\_~ SACM) 
----~-~ --__, '---- ----~ 

13: 14h - Leitura 
Designação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2º do ar/. 104 do Regimento Comum e na 

Resolução nº 2, de 2000-CN e nº 1, de 2012-CN: 
SENADORES: Ana Amélia, Eduardo Lopes, Paulo Bauer, Gim, Marco Antônio Costa 
1/JEPUTADOS: Vicentinho, Leonardo Quintão, João Campos, Roberto Balestra 
!Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão lvfista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 

dia 27 de novembro de 2012. 
O prazo vrevisto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de dezembro de 2012 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SACM_) VET 00005 2012 

rsTATUS: AGUARDANDO lNSTALAÇAO DA COMlSSAO 

Recebido nesta data. 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SACM_) VET 00005 2012 

rsTATUS: AGUARDANDO INSTALAÇAO DA COMISSÃO 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

07 11 2012 

TNSILVA 

rev. TNSIL VA C. Destino :J 
\_CN SACM 

--------'------'---_,., ,__ _____ _j 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

09 11 2012 

TNSILVA 

rev. MMMELO C. Destino :J 
\_CN SACM 

~~-----'---__./ L_ ____ ___J 

Anexa. do comunicado enviado aos membros da Comissão Jvlista com resnec11·1,0 p,·otoco/o e/et • · d · r; l . - ' r ro111co e entrega ;~o;1;;_1~0 a co111pos1çao dos membros com as respectivas idades e o prazo para apresentação do Relatório (às jl;_ 

-------- ------ -



( 

Sl=NAno Fl=l"'ll=RAI 

, Identificação da Matéria Data da Ação 

CJ
N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SACM_) VET 00005 2012 

Dia Mês Ano BEDRITIC 

~

Destino~ rev. BEDRIT/C 

_2_ª __ 1_1 __ 2_01_2_ CN SSCL~ L------~ 

Esgotado o prazo regimental previsto no art. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela 
Comissão Mista. 
Encaminhada à SCLCN. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

, Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SSCLC~) VET 00005 2012 

'$TATUS: INCLUJDA EM ORDEM DO DIA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano LUIZS 

rev. POLLA 
(:Destino~ 

_1_s __ 1_2 __ 2_0_12_ ~ ATA-P~L------~ 

~ncluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 

~ Identificação da Matéria o Cs/Órg 

CN ATA-PLEN 

Tipo Número Ano 

VET 00005 2012 

13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITACÃO 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ' Tipo Número Ano CJ e SSCLC0 VET 00005 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano C. Destino ~ 

_1_9-~1-2~_2_0_12- ~ SSCL~L------~ 

OTAVIOL 

rev. OTAVIOL 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

29 08 2013 

---- L--~- --

C. rev. LUIZS 

MONDIN 
Destino~ 

~ SSCL{;N L---- --~ 

!STATUS: AGUARDANDO INCLUSA O ORDEM DO DIA 

!Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 
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f l 

A.t'iE.XO Rnbcnurm de Crrdllo Esped■ I 
f • 

196.150.000 

].950.000 
?00.100.000 

PROGRAMA DE TRABALHO Rreuno de Tod 111 n Fon1t1 RS 1 00 
FUNCIO- PRQGRA,\.lÁTICA PROGRA..\WAÇÁOILOCALlZADORJPRO· ESF GND RP MOO lU ITE VALOR 

100.100.000 NAL DUTO 

06 18) 

0618) 

lnt ! Cnd:a f dcr:1 
PRnJi:-Tn<. 

06-41 14 ,\16 Su'Y!ço de lnlcllg:êntia n1 Confcrêne[::i du 
Naç~es Unidu Job~ Oe-icovolv!mcnlo S,n tu­
l~vd - Coníerêncl• IUo+!O 

06-fl l4M6 0001 Serviço de lnteligCnc i11 NI Confen:llCil das Na­
ÇÕC$ Unid.u sobre OescnYolvirnen10 Sustcnl.ivcl 
- Confcl'Cncia Rio+ :?O - Nacion~ 

TOTAL· f"IS AL 
TOTAL. SEGURIDADE 
TOTA L. GERAL 

ÓRGÁO: JOOOO. Mlnislério da Ju11[ça 
U\"lDADE: JO l07 • Dcp:1n11mcnlo de rolfcla Rodovl~ r!1 Federo.l 
ANEXO 
E'ROGRA.\'IA Df. TRABALHO 

f l 
f • 

90 O )88 
90 O )RH 

9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 

).<]qQ,000 
5.010.000 
9.000.000 

o 
9.000.000 

R~bcrtun de Cr...:!Uo Es~i:11 
Recuno de Tod:11 u Fonl!e'II RS 1 00 

ÓRG,i.O: 44000 • Mlnl1tério do Melo Amblcnlc 
UNlDADf.: ~410l. )tlnluo!rio do Ylc!o Ambiente 
AJ.'1[.XO 

PR GRAMA DE TRABALHO Rc,:uno de Toda.s :u Fonln 1U 1 00 

FUNClO- PROGRA.\1..ÁTICA PROGRA..'vWAÇÀOILOCALIL\DOR/PRO- ESF GNO RP MOO IU fTE VALOR 
N 

OS ll 

0S11 L4/'rl5 

18541 051l 14M50101 

~t:lodaPolltkade',,!elo \mblcnle 

PROJETOS 

Apolo :10J Tc1111J Amblcnl•I, da Conferência 
du Naçl>C'I Unldu sobre Dcscn valvlmento 
Suuc nt ivcl {Rla+lO) 
Apoio .IQI Tcmu Ambien1.1.ill da Conferencia c:!35 
N:aço)n Unic:!35 sobre Descn\'tllvirnento SIULCn• 
t.:ivc l (Rio+:?0) - No Município do Rio de faneirn 
.RJ 

15800000 

15.800.000 

15 .800.000 

f l 90 O )88 

ESF GND RP MOO IU fTE VALOR f ' 90 O ]81! 

L.5.000.000 
800.000 

06181 

06 181 

066 <:e.., •r.in.-:1 PJlbllc:1 n,n Ro nvi:1, Fed r::ils 
E'ROJITOS 

06
6.J l

4
MJ [Í~1:na:o~Tr:~:1~~~e~l~li:;- c:~;cr:=e°ni: :: 

Naçõ!e'II Unldu sobre D!e'llenvolvlmento Suslcn• 
tive[. Conícrêncla Rlo+!O 

0663 14MJ OOJJ Ações d.: Scgw:i.nça PubLiC.1, a cargo da Policia 
Rodoviiiria fc-d<:r:1L n11 Confcrênci:1 d3s Naçôes 
Unidas sobre Oescnvolvirocnlo SllSLcnLivcl -
Coniê:l'Cnci:1 Rio+20 - No Es1.:ido do Ria de Ja-
nciro 

\L. FI ;e_.\ 

TOT.-\L - E DADE 
TOTAL. GEíU. 1 

ÓRGÁO: JOO00. MlnlllCrio da Justiça 
UNIDADE: J0909 • Fundo para ,\parc!h•menlo e OpcraclooaUuç~o d:is Atl­
vld:1dcs-Flm da Polícia Fcdenl • FUNAPOL 
Ai.'IEXO 
PROGRAMA DE TRABALHO 

f l 
f • 

90 O )88 
90 o lm1 

'1,000.000 

lJ.000.000 

23 .000.000 

14.263.000 
/! 7 7.000 

'l.OM,()00 
o 

2).000.000 

Rnbcrtur:adcCrédlto Especl:i l 
Recuno de Tod:1.1 :u Fnntcs IU l 00 

TnTAL • F1srAL 
TnT,\ • ''"AO~ 

TOTAL • GERAL 

ÓRGÃO: 52000 - ,\-l ln!stério d• Dcícsa 
UNIDADE: 31101 • Mlni11irin da Defen 

15.800.000 

IS.800.000 

Ai.'IEXO Rc:ibertura de Crédl10 .Especial 
PROGR,\J\'I,\ flF. TRABALHO Rc-cunn de Tndas a1 Fontes !.!'C 1 00 

FUNClO- PROGRA.\.tÁTICA PROGR.AJ.¼VAÇÃO/LOCALlLU)()R/PRODU- ESF GN RP MO lU fTE VALOR 
NA Tn 

'" 
0S2LI IJU l-lMl 

05211 1383 14M20JOI 

Auls tCncl:i " rooner.i :la du For u Armad:11 ii Sociedade 

PROJETOS 
E111prcgo du Fo~a1 Armada1 na Conferência 
d:as i'laçilcs Unidas sobre O!e'llenvolvlmcnto Su1-
lcn1:ivcl. Co nrcrincla Rlo+20 

Emprego das Fon;:uA.no:idas na Confel'Cnciadas 
Naçõc:s Unidas sobre Dnenvolvirncnca Susten­
livcl • Corúcrê.ncia R..io+20 • No MWlicipio do 
R.iodeJ11I1ciro -RJ 

157.110.000 

L57.UO.OOO 

157.110.000 

FUNC!O- PROGRAMÁTICA PROGR.A..-.WAÇÁOILOCALJ.ZADOR/PRO- ESF GND RP MOO !U fTE VALOR f l 
f l 
f l 
f 

., o )88 561.500 
66.7 19.478 NAL QHT0 

06181 

06181 

0662 Preve ra :lo e Rcnrndo ii rtmin:1Udade 
PROJETOS 

0661[014 AçócsdeS~r:ança i>Ubllea,ac.argod•P~ 
lfcla Federal, na Conren!ocla dui'laçõc,, Unl­
du sobre Dcs,nvolvlmento Su11cn11iv,I • Coo­
rerCncla Rlo+lO 

0662 \4M4003J Açõc:s dcScgur.inç:i ?liblic:i ,:1 cargod.r, Polic:i:1 
Federa.!, na Conferência das Noções Unidas sobre 
Desenvolvirnenlo S11Slcntivcl - Conferencia 
Rio+20 • No Es1ado do Rk> de Janeiro 

TOTAL - FISCAL 
TnT\ • E,., 
TOT\ • ,.. .. .,,, 

ÓRGÃO: 35000 - Mlnl,to!rio du Rdaçõn [Ilerlorcs 
UNIDADE: )SlO l - Mlnht,;rlo du Rel:>5õcs E11criorcs 
A,.'lf.."(O 

PROGRAMA DE TRA.B HO 

f l 

f ' 

90 O )88 
90 O 38R 

2S.000.000 

15.000.000 

1.5.000.000 

14.188.900 
10.811.100 
15.000.000 

!5,000.000 

Reabcrtura de Cr edllo Especia l 
Recuno de Tod:a, :11 Fnntcs IU 1 00 

TOTAL· FJSl'A 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÁO: 52000 • Mlohlêrio d• Defesa 
UNIDA,Df.: 3212 1 - Çom:ando dn f. .~êrcllo 
Ai'IEXO 

90 o 
)O o 
)O o 
90 ., 

)88 

"' )88 

"' "' 

ll.700 
H.59UOO 
29.280.512 
7.938.500 

157.110.000 

1s1.110.000 

Rnbcmira de Credito Especial 
PR"',." 1\.1 n!ó' ..-n , n,\I.HO Re<:uno d., Todu :is Fnnlcs A'i: [ 00 

FUNCIO- PROGR.A.\.lÁTlCA PROGRA..\WAÇÁO/LOCALlZADOR/PRODU- ESF GN RP MO JU fTE VALOR 
NAL TO 

138) Anisllnela e roo-r.i ~o du Fn,.,.:11 Arm2d21 :i Soclcd:ade 13 3.1S9.740 

PROJETO~ 
l)S.IS9.7-IO 

FUNClO- PROGRA\1ÁTlCA PROGRAMAfAÇÀOILOCAL!.ZADOR/PRQ. ESF GNO RP MOO IU ITE VALOR 

051S3 

05 15) 

lJD L4MH G:inntla da Lei e da Ordem not Complcao1 
do Alc111io e da Penha 

1)8) 14MH 010 1 Garantia da Lei e da Ordem nos Complexos do 
AJemjocdaPenha-NoMunicipiodoR..iodc 
J:anciro - RJ 

IJ.5.159.7-10 NAL DUTO 

07111 

07211 

068) GnUo d■ Política Externa 
PROJETOS 

068) 1304 Organlzaç~o e RnlU:lç:lo d1 Con(erinc!a du 
Nações Un(da1sabrcDeicnvalvi111cntoSuHen• 
tiivd • Coorerêacla Rlo+lO 

068)13040001 O~nizaçâo e Rcliz:iç3o da Corúerêneia c:!35 
Nnçõcs Unid.u sobre Descnvolvimcnlo S11S1Cn­
t..i\·cl - Conferencia R..io ♦20- Nacional 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nª 10, de 18 de janeiro de 2012. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 112 do an. 

66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona­

lidade, o Projeto de Lei n'1 290, de 2001 (nª 6.906/02 na Câmara dos 

Deputados), que "Reconhece a profissão de Turismólogo e discip lina 

o seu exercício". 

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e Emprego, da Justiça e 

a Advocacia-Geral da União manifes1aram-se pelo veto aos seguintes 

dispositivos: 

100100000 

wo.100.000 

TOTAL - FISCAL 
200.100.000 TOTAL - C::EGURlDADE ---, . 

"Art. 112 A profissão de Turismólogo será exercida: 

I • pelos diplomados em curso superior de Bacharelado em 
Turismo, ou em Hotelaria, ministrados por estabe lecimentos de 
ensino superior, oficiais ou reconhecidos em todo o território 
nacional; 

II - pelos diplomados em curso simi lar ministrado por es­
tabelecimentos equivalentes no exterior, após a revalidação do 
diploma, de acordo com a legislação em vigor; 

III - por aqueles que, embora mio diplomados nos tennos dos 
incisos I e II, venham exercendo, até a. data da public::ição desta 
Lei, as atividades de Turismólogo, elencadas no an. 212, com­
provada e inintemiptamente hâ, pelo menos, cinco anos," 

"Art. 3° O exercício da profissão de Turismólogo requer 
registro em órgão federal competente mediante apresentação de: 

I • documen10 comprobatório da conclusão dos cursos pre­
vistos nos incisos I e II do art. 112, ou comprovação do exercício 
das atividades de Turismólogo, previsto no inciso íll do art. l 0 ; 

II • Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ex­
pedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego." 

f l 90 O )88 

f ' 
90 O 388 

58.975.800 

76.18) .940 

13S.159.7..tO 

o 
1~ " 9.7..tO 

"An 4A A comprovação do exercício da profissão de Tu­
rismólogo, de que trata o inciso III do an. 1°, for-se-â no prazo de 
cento e oitenta dias, a contar da publicação desta Lei." 

Bazllo dos retos 

"A Constituição, em seu art. 512, inciso XIII, assegura o livre 
exercício de qua lquer trabalho, oficio ou profissão, cabendo a 
imposição de restrições ap enas quando houver a. possibilidade de 
ocorrer algum dano à sociedade." 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar os 
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, a qual ora 
submeco a elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Na.ciona l. 

N° 11 , de 18 de janeiro de 2012. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 1° do art. 
66 da Constiruição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona­
lidade, o Projeto de Lei nª 11 2, de 2007 (n12 6.846/02 na Câmara dos 
Deputados), que "Dispõe sobre o exercício das atividades profis­
sionais de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, De­
pi\ador e Maquiador". 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico http://www.in.gov.btiaw::nticicbdeJtlm.l, 
pelo código 00012012011900009 

Documento assinado digita lmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08n001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi leira • ICP-Brasil. 

1 s'enãdo Fedêral 

1 

Protocolo gislativ / ? 
VG-f nº_....,_ __ T.._ ___ ,_ 

~=~:i::;;;,;;;;:;~=::#:=:;;;..I 
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Ouvidos, os Ministêrios do Trab:ilho e Emprego, da Justiça, 
da Saüde, a Secretaria-Geral da Presidência da Repllblica e a Ad­
vocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dis­
positivos: 

ArI.s...lQ....c..J.O 

"Art. 2ª As atividades de que trata o art. lª desta Lei serão 
exercidas pelos: 

I - portadores de diploma do ensino fundamemal; 

II - portadores de habilitação especifica fornecida por en­
tidades püblicas ou privadas, legalmente reconhecidas: 

III - profissionais que, embora não sejam ponadores de di­
ploma ou de certificado na form:i dos incisos l e II do caput deste 
artigo, estejam exercendo a profissão hã pelo menos 1 (um) ano, 
contado da data de publicação desta lei." 

"Art. 3° Para fins de aplicação dos preceitos desta Lei, o 
órgão competente no Brasil poderá revalidar diploma expedido 
em país estrangeiro, fornecido por cursos equivalentes aos men­
cionados nos incisos I e II do c:iput do art. 24 desta Lei.'' 

Baz·la dos vetas 

"A Constiruiçào, em seu art. 54 , inciso XIII, assegura o livre 
exercício de qualquer rrabalho, oficio ou profissão, cabendo a 
imposição de restrições apenas quando houver a possibilidade de 
ocorrer algum dano à sociedade." 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar os 

Uspositivos acima mencionados do projeto em causa, a qual ora 
ubmeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
acional. 

No. 12, de 18 de janeiro de 2012. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do§ 111 do art. 
66 da Constituiçào, decidi vetar parcialmeme, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei nA 29, de 2011 - CN, que "Institui 
o Plano Plurianual da União para o período de 2012 a 2015". 

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
manifestou-se pelo veto aos seguimes dispositivos: 

~ 

Meu da Objetiva 0"8., da Prngr;ima "'017 

"Ampliar a oferta de atendimento a pessoas com deficiência 
por meio da Rede SUAS, prevendo-se acréscimos orçamentários, 
em relação ao valor orçado para 2011, de 5% para 2012, de 10% 
para 2013, de 15% para 2014 e de 20% para 2015" 

Razão da veto 

~ A proposição remete à vinculação de despesa orçamentária 
para os exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015, tratando de 
matéria estranha ao PPA." 

Nos •\nCios I e III· 

Iniciativa 0485 da Objetivo 0111 do Prngc:ima "'07i 

"0485 - Adequação da Rodovia BR-153/SP" 

Tniciotiva 04CG do Objetivo 0181 do Pragpm;i "'074 

"04CG - Adequação de estruturas de acostagem e de ope­
ração de cargas no Porto de Saniana/AP" 

Bnães dos vetas 

"O custo total dos empreendimentos é inferior ao Valor de 
Referência necessârio para individualização como Iniciativa, o 
que contraria o art. 10 da proposta." 

Iniciativa 04B-\ do Objetivo 0144 da Prngrama "'07"' 

"04BA - Construçào de Ferrovia Transcontinental EF 354 de 
Vilhena.IRO a Boqueirão da Esperança/AC" 

TniciativíJ 04CE do Obietivo 07S1 do Progrnma "'0"'5 

"04CF - Implamação da rede de fibra ôtica no trecho de 
Macapá a Oiapoque" 

Iniciativa 04CI do Objetivo 0131 da Prn"rnma "07S 

"04CT - Adequação da Rodovia BR-040fl...!G" 

Diário Oficial da União - Seção 

lnicbtiva 04.\Y do Objetivo QIJ6 do Programa "'07S 

"04AV - Construção do Rodoanel Sul e Norte de Belo Ho­
rizonte'MG" 

Razões das vetos 

"As Iniciativas em questão se sobrepõem a outras jã pre­
vistas no PPA, não se justificando serem tratadas de forma se­
parada. 

No caso da Ferrovia Transcontinental EF 354 de Vilhena/RO a 
Boqueir.Io da Esperança/AC, já existe a Iniciativa 00Cl - Cons­
trução de Ferrovia EF-354 - Ferrovia de Integração Centro-Oeste. 

Para a implantação da rede de fibra ótica no trecho de Ma­
capã a Oiapoque, existe a Iniciativa 02YK - Implantação da 
lnfraestrurura da Rede Nacional de Banda Larga. 

Já a adequação da Rodovia BR-040/MG estâ contemplada na 
Iniciativa 0090 - Concessão da Rodovia BR-040/DF/GO/?vlG, 
Brasilia/DF a Juiz de Fora/MG - 956 km (rodovia integr.1nte do 
Programa Federal de Concessões Rodoviárias). 

Por fim, para a construção do Rodoaael Sul e Norte de Belo 
Horizonte/MO, hâ a Iniciativa 00AT - Construção do Anel de 
Belo Horizonte - BR-381/lVIG e BR-040/MG." 

Iniciativa 04C6 do Objetivo 0676 do Programa .,015 

"04C6 - Implantação de infraestrutura para realização da 
Universiade de Verão 2017 no Disrrito Federal" 

Rnões do veto 

"Uma vez que a escolha de Brasília para a realização da 
Universiade de Verão 2017 não se concretizou, houve perda do 
objeto dn Iniciativa." 

Tniciativ;i 04.\0 da Objetivo 0183 do Programa "'074 

"04AO - Construção de novo porto em águas profundas no 
Estado da Paraíba" 

Iniciativa 0487 do Objetiva 0451 do Programa "'074 

"0482 - Implantação do novo porto na Cidade de Nata!JRN" 

Iniciativa 04B1{ do Ohietivo 0137 da Programn "'íl7S 

"04BU - Construção do Arco Rodoviário Norte - BR-369/PR" 

Iniciativa 04CT do Objetiva 0136 do Programa "'07S 

"04CL - Construção do 211 Anel Rodoviário no Estado do 
Ceara - BR-116/CE, BR-020/CE e BR-222" 

Iniciativa 04BE da Objetivo 0140 do Progc:lma 207S 

"04BE - Construção de Ponte Interligando a BR-319 à Ro­
dovia AM-070 no Estado do Amazonas" 

TnicioUvas 04.\N e 0401 do Objetivo 0141 do Pcogram:1 
2Jill 

"04A.J.'1 - Construção de Ferrovia - EF 232/116/225 - Ferrovia 
Nova Transnordestina - Ramal Paraíba" 

"04D3 - Consrruç:io e Adequação de Ferrovia - Maring:i / 
Cianorte / Umuarama / Guaira / Cascavel - no Estado do Paraná" 

Iniciativas 040;\ e 04RR do Objetivo 0"'14 do Programa. = 
"04DA - Construção da Eclusas no Complex:o do Rio Madeira" 

"04B8 - Construção de Eclusa no Estado do Acre" 

Iniciativa 04C7 do Objetivo 0472 do Programa "'051 

"04CZ - Implantação de Adutoras para distribuição das 
ãguas provenientes do PISF' (Eixo Leste) nas Regiões do Cariri, 
Brejo e Seridó" 

TniciatiV!J QJBX do Objetivo o,:;49 do Progr;ima '051 

"048X . Integração das Bacias do Rio São Francisco com as 
Bacias da Fronteira Seca do Piauí" 

Tniciativ·i 040N da Objetivo 0019 do Pcourama "011 

"04DN - Implantação da Usina Hidrelétrica do Ribeirão no 
Rio Madeira." 

Nº 14, quinta-feira, 19 de janeiro de 2012 

Razões dos veto, 

"Trata-se de empreendimentos de Grande Porte, que mlo 
possuem estudos prévios de viabilidade técnica, econômica, am­
biental e social necessários à sua implementação. O inicio de 
obras nessas condições aumentaria significativamente o risco de 
pulverização de recursos, de dilatação dos prazos de execução e 
de paralisação das obras." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciaçi'lo dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

N11 13, de 18 de janeiro de 2012. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 111 do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei n'I 134, de 2009 (n~ 1.627/07 na 
Câmara dos Deputados), que "Institui o Sistema Nacional de Aten­
dimento Socioeducarivo (Sinase), regulamenta a execução das me­
didas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato in­
fracional; e altera as Leis n111 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 
7.998, de II de janeiro de 1990, 5.537, de 21 de novembro de 1968, 
8.315, de 23 de dezembro de 1991 , 8.706, de 14 de setembro de 
1993, os Decretos-Leis [lll1 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 8.621, de 
10 de janeiro de 1946, e a Coosolidaç:lo das Leis do Trabalho (CLn, 
aprovada pelo Decreto-Lei nn 5.452, de 1° de maio de 1943". 

Ouvido, o MinistCrio da Fazenda manifestou-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos: 

Incisos I e U do § 1° do art "'60-A da I ei n4...8..il.6.2... 
de inibo de 1290 inseddo pelo art 37 do projeto de lei 

"I - 1% (um por cento) no exercicio de 2010; 

□ - 2¾ (dois por cento) no exercício de 2011;" 

Razões dos vetas 

"Os incisos dispõem de percentuais para a dedução de doa­
ções no àmbito das declarações de imposto de renda referentes a 
exercícios e anos-calendário já concluídos e, portanto, proces­
sados, não cabendo sua aplicação retroativa." 

Já o Ministério da Saúde opinou pelo veto ao seguince disposirivo: 

Ç;iput do ·1rt 63 

"Art. 63 . As unidades destinadas a internaç:lo íemínina 
dever:lo dispor de dependência adequada para, em c:iso de 
emergência, atender adolescente gr:ivida, parturiente e/ou con• 
valescente sem condições de ser levad:1 a unidade do SUS." 

Bnão do veto 

"O atendimento de internas grávidas, parturientes e conva­
lescentes em caso de emergência deve ser realizado na rede do 
Sistema Único de Saúde - SUS. Na rede SUS há melhores opor­
tunidades de prevenção de agravos e de intervenção em siruações 
agudas ou crônicas que demandem maior complexidade na aten­
ção, possibilitando salvaguarda à mãe e ao bebê. As iniciativas 
no âmbirn do Programa Rede Cegonha reforçam essa diretriz da 
política de saúde ao permitir o acompanhamento sistemático, 
com acesso ao pre-natal adequado e avaliação dos riscos e vul­
nerabilidades." 

Os Ministérios da Saúde e da Fazenda, manifestaram-se, 
ainda, pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos: 

§....8.•...do..Jut...Jí 

"§ 30. Na hipótese da inexistência de programa público de 
atendimento adequado à execução da terapêutica indicada para o 
adolescente, o juiz poderá detenninar que o tratamento seja rea­
lizado na rede privada, a expensas do poder público." 

Al:L.líli 

"Art. 66. O adolescente em cumprimento de medida so­
cioeducativa com comprovada dependência de álcool ou de ou­
tras substâncias psicoativas que não o incapacite de cumprir ple­
namente as atividades previstas no seu PlA deverá ser inserido 
em programa de tratamento, preferencialmente na rede SUS ex­
tra-hospitalar, podendo a autoridade judiciária determinar que 
esse seja realizado na · rede privada se o SUS n:io dispuser do 
tratamento adequado, a expensas do poder público." 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.briauu:micidxhlnml, 
pelo côdigo 00012012011900010 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que instirui_a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bras1\. 



A Comissêo Mina 

Em ,. _ 

Mensagem nº l l 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 112, de 2007 (nº 
6.846/02 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o exercício das atividades profissionais 
de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador". 

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e Emprego, da Justiça, da Saúde, a 
Secretaria-Geral da Presidência da República e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se 
pelo veto aos seguintes dispositivos: 

Arts 2° e 3° 

"Art. 2º As atividades de que trata o art. 1 º desta Lei serão exercidas pelos: 

I - portadores de diploma do ensino fundamental; 

II - portadores de habilitação específica fornecida por entidades públicas ou 
privadas, legalmente reconhecidas; 

III - profissionais que, embora não sejam portadores de diploma ou de certificado 
na forma dos incisos I e II do caput deste artigo, estejam exercendo a profissão há pelo 
menos 1 (um) ano, contado da data de publicação desta Lei." 

"Art. 3º Para fins de aplicação dos preceitos desta Lei, o órgão competente no 
Brasil poderá revalidar diploma expedido em país estrangeiro, fornecido por cursos 
equivalentes aos mencionados nos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei." 

Razão dos vetos 

"A Constituição, em seu art. 5º, inciso XIII, assegura o livre exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, cabendo a imposição de restrições apenas quando houver a 
possibilidade de ocorrer algum dano à sociedade." 

congresso Nacional •. 
secretaria de Coordendçao 

Legislat iva do Congresso Nacional 
_ 'Ul,,-t __ no __ S ___ / '2PLt __ _ 
Fls. :_ _ __ Rubrica : 
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Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 18 de janeiro de 2012. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendção 

Le_gi ~lj!.iva do Congresso Nacional 

- ~ --nº __ _5. __ / 421; __ 
Fls. : l\ Rubrica: ~ 
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O Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre o exercício das atividades 
profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, 
Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 
Maquiador. 

Art. 1 º É reconhecido, em todo o território nacional, o exercício das atividades 
profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 
Maquiador, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, 
Depilador e Maquiador são profissionais que exercem atividades de higiene e 
embelezamento capilar, estético, facial e corporal dos indivíduos. 

Art. 2º As atividades de que trata o art. 1 º desta Lei serão exercidas pelos: 
I - portadores de diploma do ensino fundamental; 
II - portadores de habilitação específica fornecida por entidades públicas ou 

privadas, legalmente reconhecidas; 
III - profissionais que, embora não sejam portadores de diploma ou de 

certificado na forma dos incisos I e II do caput deste artigo, estejam exercendo a profissão 
há pelo menos 1 (um) ano, contado da data de publicação desta Lei. 

Art. 3° Para fins de aplicação dos preceitos desta Lei, o órgão competente no 
Brasil poderá revalidar diploma expedido em país estrangeiro, fornecido por cursos 
equivalentes aos mencionados nos incisos I e II do caput do art. 2° desta Lei. 

Art. 4º Os profissionais de que trata esta Lei deverão obedecer às nonnas 
sanitárias, efetuando a esterilização de materiais e utensílios utilizados no atendimento a 
seus clientes. 

Art. 5° É instituído o Dia Nacional do Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, 
Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador, a ser comemorado em todo o País, a cada ano, 
no dia e mês coincidente com a data da promulgação desta Lei. 

acf/plc07-112 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 2..4 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

Congresso Nacional 
Secretari a de Coordendção 

L~ iva n~o 5ngres;: ZÔcf i,õ~ 
Fls. : -..$ Rubrica: 



LEI Nº 12.592 , DE 18 DE JANEIRO DE 2012. 

Dispõe sobre o exercício das atividades 
. profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, 

1 Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 
Maquiador. 

Lei: 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º É reconhecido, em todo o território nacional, o exercício das atividades 
profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador, 
nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador 
e Maquiador são profissionais que exercem atividades de higiene e embelezamento capilar, 
estético, facial e corporal dos indivíduos. 

Art. 2º (VETADO). 

Art. 3º (VETADO). 

Art. 4º Os profissionais de que trata esta Lei deverão obedecer às normas sanitárias, 
efetuando a esterilização de materiais e utensílios utilizados no atendimento a seus clientes. 

Art. 5º É instituído o Dia Nacional do Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, 
Pedicure, Depilador e Maquiador, a ser comemorado em todo o País, a cada ano, no dia e mês 
coincidente com a data da promulgação desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191 º da Independência e 124º da República. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendção 

Legis lativa do Congresso Nacional 
__ '/f/S; __ nº S: ,~L2.t_ __ 
Fls.: 6 Rubrica:_k ____ c-. ! 



A viso nº 34 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto Parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

7Jl _d;j h -~ S ( 2'J I l, 
~n..:: l/WIZ-

Em 18 de janeiro de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 112, de 
2007 (nº 6.846/02 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12.592, de 18 de janeiro de 2012. 

Atenciosamente, 

I 

GLEI /l HOFFMANN 
Ministra de E tado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Congresso NaclÕ~ 
Secretaria de Coordendçâo 

Le~ isl~ a do Cr resso Nacionol 

_ ~ - -nº ________ / 2o ifl _ 
Fls.: Ru br ica: 
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Ofício nº J/ó (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

Brasília, em tJl- de jeuek/i,o de 2012. 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 6, de 2012-CN (nº 11/2012, na origem), na qual comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 112, de 2007 (PL nº 6.846, de 2002, 
nessa Casa), que "Dispõe sobre o exercício das atividades profissionais de Cabeleireiro, 
Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador". 

Esta ' Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem. presidencial. 

Atenciosamente, r µ/~ 
----"74-----

'\ 

Senador José Samey 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Secretaria de Expedientf 

vpl/Of-CN/veto-plc07-112 \ ' ~·:Y Nº b \ i 
~Q'ti 
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VETO PARCIAL Nº 5, DE 2012 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 112, de 2007 
(Mensagem nº 6/2012-CN) 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 
- caput do art. 2º; 
- inciso I do art. 2º; 
- inciso II do art. 2º; 

Lei nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012 
D.O.U. - Seção 1, de 19/1/2012 

- inciso III do art. 2°; e 
- art. 3º. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

yé;-,- nº 5 1 ~ f c_-2, 

Fls. / ô Rubrica: =\-, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 154/2012/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 28 de fevereiro de 2012. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 40, de 7 de fevereiro de 2012, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados 
VICENTINHO (Pn, LEONARDO QUINTÃO (PMDB), JOÃO CAMPOS (PSDB) e 
ROBERTO BALESTRA (PP) para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar 
o veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara nº 112, de 2007 (PL nº 6.846, de 
2002, nesta Casa), que "Dispõe sobre o exercício das atividades profissionais de 
Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador". 

2069 (JUN/10) 

Atenciosamente, 

.. · . ~ 

ARCO MAIA 
Presidente 
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CN - 7-11-2012 
12 horas 

1 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 

U:\Vetos\Leitura\Leitura Vet2012 5 -PLC 112-2007 .doc FMLB 
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Veto Parcial nº 5, de 2012 (Mensagem 

nº 6/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 112, de 2007 (nº 6.846/2002, na Casa 

de origem), que "Dispõe sobre o exercício das 

atividades profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, 

Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 

Maquiador". 

U:I Vetos\Le itura\Leitura Vet 20 12 5 - PLC 112-2007.doc FMLB 2 



De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 

do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 

2000-CN e nº 1 ' de 2012-CN, fica 
. 

assim 

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar 

o veto: 

Veto Parcial nº 5, de 2012 (PLC 112/2007) 

Senadores 
Ana Amélia 
Eduardo Lopes 
Paulo Bauer 
Gim 
Marco Antônio Costa 

Deputados 
Vicentinho 
Leonardo Quintão 
João Campos 

Roberto Balestra 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

relatório sobre o veto até o dia 2 7 de novembro de 

2012. 

O prazo previsto no § 4 º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 d·e 

dezembro de 2012. 

U:\Vetos\Leítura\Le itura Vet 2012 5 - PLC 112-2007.doc FMLB 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: SCOM - Comissões Mistas 
Enviado em: 
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sexta-feira, 9 de novembro de 2012 13:15 
Comissão Mista do Veto Parcial nº 5 de 2012 
Comissão do Veto 5_2012 - ldade.pdf 

Controle: Destinatário 

Dep. João Campos 

Dep. Leonardo Quintão 

Dep. Roberto Balestra 

Dep. Vicentinho 

Liderança do PP 

Liderança do PSDB - Senado 

Liderança do PTB 

Liderança PMDB - Câmara dos Deputados 

Liderança PP - Câmara dos Deputados 

Liderança PSDB - Câmara dos Deputados 

Liderança PT - Câmara dos Deputados 

Sen. Ana Amélia 

Sen. Eduardo Lopes 

Sen. Gim 

Sen. Marco Antônio Costa 

Sen. Paulo Bauer 

Entrega 

Entregue: 09/11/2012 13:16 

Entregue: 09/11/2012 13:16 

Entregue: 09/11/2012 13:16 

Entregue: 09/11/2012 13:16 

Entregue: 09/11/2012 13:15 

Entregue: 09/11/2012 13:16 

Entregue: 09/11/2012 13:16 

Entregue: 09/11/2012 13:16 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 5, de 2012, 

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7 
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 5 de 2012, que 
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00112 2007 (PL 06846 2002, na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o exercício das atividades profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, 
Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador". 

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida 
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012. 

Respeitosamente 

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo 11, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 2A 

70165-900 Brasília - DF 

Telefone :+ 55 (61) 3303-3520 / 3303- 350 3 .,.,. 
"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente." 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: Microsoft Outlook 
Para: 

Enviado em: 

Liderança PP - Câmara dos Deputados; Liderança PMDB - Câmara dos Deputados; 
Liderança PT - Câmara dos Deputados; Liderança PSDB - Câmara dos Deputados; 
Dep. Leonardo Quintão; Dep. João Campos; Dep. Vicentinho; Dep. Roberto Balestra 
sexta-feira, 9 de novembro de 2012 13:16 

Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial nº 5 de 2012 

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 

Liderança PP - Câmara dos Deputados (lid.pp@camara.leq.br) 

Liderança PMDB - Câmara dos Deputados (lid.pmdb@camara.leg.br) 

Liderança PT - Câmara dos Deputados {lid.pt@camara.leq.br) 

Liderança PSDB - Câmara dos Deputados {lid.psdb@camara.leq.br) 

Dep. Leonardo Ouintão {dep.leonardoquintao@camara.leq.br) 

Dep. João Campos {dep.ioaocampos@camara.leq.br) 

Dep. Vicentinho (dep.vicentinho@camara.leq.br) 

Dep. Roberto Balestra (dep.robertobalestra@camara.leq.br) 

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 5 de 2012 
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